LEI Nº. 1.923/95
“Cria o Distrito de REALEZA e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu – MG, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado o Distrito de REALEZA, no Município de Manhuaçu/MG, passando o Povoado à categoria de VILA e sede do respectivo Distrito.

Art. 2º - Os limites do território do Distrito de REALEZA, ficam assim definidos: Ponto Inicial: Foz do Córrego Jatobá, no rio Manhuaçu, limite intermunicipal com o Município de São João do Manhuaçu, segue-se pelo limite intermunicipal com o Município de São João do Manhuaçu, até atingir o limite intermunicipal com o Município de Matipó, segue-se por este limite até atingir o limite intermunicipal com o Município de Caputira, segue-se por este limite até defrontar-se com a nascente principal do Córrego São Roque, atinge esta nascente e deste por este Córrego até a sua foz no Córrego Santo Amaro, desce este Córrego até a sua foz no Ribeirão da Cabeluda, sobe por este Ribeirão até a foz do Córrego dos Pinheiros, deste ponto segue pelo divisor de águas da margem esquerda do Córrego dos Pinheiros, até atingir o ponto fronteiriço à nascente principal do Córrego dos Coelhos, atinge esta nascente e desce pelo Córrego dos Coelhos até sua foz no Ribeirão Manhuaçuzinho, deste ponto, segue-se pelo divisor de águas entre o Ribeirão Manhuaçuzinho e o Córrego dos Dutra ou Cambuta, até atingir o rio Manhuaçu, segue-se por este rio até atingir o ponto inicial, isto é, a foz do Córrego Jatobá no Rio Manhuaçu.

Art. 3º - Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, darão imediata ciência da criação e instalação do Distrito, ao Tribunal Regional Eleitoral – TER, à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, à Empresa brasileira de Correios e Telégrafos – ECT e ao Instituto de Geociências Aplicadas – IGA, da Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, com o envio de cópia desta Lei e do mapa pré-elaborado do território contido nos limites nela descritos.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento de todas as demais exigências previstas na legislação pertinente.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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